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TERMO DE CONTRATO N° ........./SMCAS 

FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 

GRANDE E A EMPRESA ......................., PARA   

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E 

MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA, EM 

CONFORMIDADE COM O  EDITAL DE 

CONVITE Nº 049/2010. 
 
 
 
 

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, sito Largo Eng. João Fernandes 
Moreira, s/n , inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de Compras e Licitações Públicas – 
GCLP, sito à Rua Marechal Floriano, n° 458, neste ato representado pelo Gerente de Compras e Licitações Públicas, 
Sr. Regimar Hernandes da Rosa, inscrito no CIC sob n° 215.685.100/04, conforme delegação de competência 
estabelecida no Decreto n° 9.144 de 12 de junho de 2006, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado a 

empresa ............................................., inscrita no CNPJ sob nº ................................., estabelecida no Município de 
........................ / ...., na ............, nº ....., Bairro ............., CEP:............., neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
.............................., na qualidade de ......................., portador(a) do RG n° ............................., doravante denominado 
CONTRATADA, de conformidade com o Edital de Convite nº 049/2010, celebrou-se o presente Contrato de acordo 
com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os termos constantes no Edital, regendo-se pelas 
seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: O presente Contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios e 
material de higiene e limpeza, conforme discriminação a seguir: 
 

Item Unid Quant D e s c r i ç ã o 

  

01 Fd 16 FARDO DE PAPEL HIGIÊNICO COM 16 PACOTES 

02 Lt 25 GARRAFAS DE ÁGUA SANITÁRIA 01 LITRO 

03 Lt 25 SABONETE LÍQUIDO P/ MÃOS 01 LITRO 

04 Kg 25 SACO ALVEJADO PARA LIMPEZA 

05 Un 75 DETERGENTE LAVA LOUÇA 500 ML 

06 Un 80 ESCOVA DE DENTE 

07 Pct 05 COPO DESCARTAVEL 200 ML C/100 CADA 

08 Pct 05 SACO P/ LIXO 30 LT COM 50 UN CADA 

09 Un 10 LUVA MULTIUSO LÁTEX TAM M 

10 Pct 05 PAPEL TOALHA C/02 ROLOS DE 50 METROS CADA 

11 Un 50 DESINFETANTE PINHO 500 ML 

12 Un 30 CREME DENTAL 90 GR 

13 Un 05 VASSOURA DE NYLON COM CABO 
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14 Un 02 BALDE 7,5 LTS 

15 Un 08 LUSTRA MÓVEL FRASCO 200 ML 

16 Pct 15 ESPONJA DE AÇO 60 GR 

17 Un 05 LIMPA VIDRO 500 ML 

18 Un 15 ESPONJA PARA LOUÇA 60GR 

19 Un 02 RODO DE 30 CM COM CABO DE MADEIRA 

20 Un 08 ÁLCOOL ETÍLICO 500 ML 

21 Un 02 ESCOVA DE LIMPAR CHÃO PLÁSTICA 

22 Un 10 LÂMPADA 110W – 60V 

23 Un 04 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO SEM SUPORTE 

24 Un 04 PÁ P/ LIXO PLÁSTICA 

25 Un 20 PANO DE PRATO 

26 Un 02 MOP DE TIRAS EM TECIDO PARA SECAR CHÃO COM CABO 

27 Un 20 PANO MULTIUSO COM 05 UNIDADES 

28 Kg 20 BATATA INGLESA 

29 Kg 10 CENOURA S/ RAMA 

30 Kg 10 CEBOLA 

31 Kg 06 BETERRABA S/ RAMA 

32 Kg 06 BANANA PRATA 

33 Kg 06 LARANJA PARA SUCO 

34 Kg 06 MAÇA 

35 Kg 10 TOMATE PAULISTA 

36 Kg 04 NABO S/ RAMA 

37 Kg 20 ABÓBORA JAPONESA 

38 Kg 08 REPOLHO 

39 Gf 30 ÓLEO, 900 ML 

40 Pct 100 BOLACHA SALGADA, PCT DE 400 GR 

41 Pct 100 BOLACHA DOCE, PCT DE 400 GR 

42 Pt 20 DOCES VARIADOS, GELÉIA,  400 GR 

43 Vd 10 CAFÉ SOLUVEL 200ML 

44 Kg 20 AÇÚCAR REFINADO PCT DE 01 KG 

45 Kg 50 ARROZ TIPO 01, PCT DE 01 KG 



      

                Estado do Rio Grande do Sul 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE 

 
Gabinete de Compras e Licitações Públicas. 

3  

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas! 

46 Kg 20 FARINHA DE TRIGO, PCT DE 01 KG 

47 Un 50 GELATINA EM PÓ 85 GR, DIVERSOS SABORES 

48 Un 50 PÓ PARA PUDIM SABORES DIVERSOS, 85 GR 

49 Pct 60 LENTILHA  PCT DE 500G 

50 Un 30 CREME DE ERVILHA, PCT DE 500 GR 

51 Pct 25 SAGU , PCT DE 500G 

52 Pct 50 MASSA COM OVOS 500G 

53 Lt 30 EXTRATO DE TOMATE, 350 GR 

54 Lt 30 ERVILHA, 200 GR 

55 Lt 30 MILHO VERDE, 200 GR 

56 Lt 20 ACHOCOLATADO EM PÓ, 400 GR 

57 Un 20 FERMENTO QUIMICO 100 GR 

58 Pct 30 MARGARINA 500G 

59 Kg 30 LEITE EM PÓ, PCT DE 01 KG 

60 Kg 20 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO 

61 Kg 30 CARNE MOIDA DE 1ª 

62 Kg 20 MÚSCULO C/ OSSO 

63 Kg 30 AGULHA C/ OSSO 

64 Kg 15 SALSICHA, PEQUENA 

65 Kg 10 LINGÜIÇA FINA, CALABRESA 

66 Kg 20 PEITO DE FRANGO COM OSSO 

 
   

Parágrafo Único: Todas as despesas decorrentes de fretes, impostos e taxas, correrão por conta da Contratada. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela aquisição dos produtos, 
os seguintes valores: 
 
 

Item Unid Quant D e s c r i ç ã o 
 Unitário Total 

01 Fd 16 FARDO DE PAPEL HIGIÊNICO COM 16 PACOTES   

02 Lt 25 GARRAFAS DE ÁGUA SANITÁRIA 01 LITRO   

03 Lt 25 SABONETE LÍQUIDO P/ MÃOS 01 LITRO   

04 Kg 25 SACO ALVEJADO PARA LIMPEZA   
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05 Un 75 DETERGENTE LAVA LOUÇA 500 ML   

06 Un 80 ESCOVA DE DENTE   

07 Pct 05 COPO DESCARTAVEL 200 ML C/100 CADA   

08 Pct 05 SACO P/ LIXO 30 LT COM 50 UN CADA   

09 Un 10 LUVA MULTIUSO LÁTEX TAM M   

10 Pct 
05 

PAPEL TOALHA C/02 ROLOS DE 50 METROS 
CADA 

  

11 Un 50 DESINFETANTE PINHO 500 ML   

12 Un 30 CREME DENTAL 90 GR   

13 Un 05 VASSOURA DE NYLON COM CABO   

14 Un 02 BALDE 7,5 LTS   

15 Un 08 LUSTRA MÓVEL FRASCO 200 ML   

16 Pct 15 ESPONJA DE AÇO 60 GR   

17 Un 05 LIMPA VIDRO 500 ML   

18 Un 15 ESPONJA PARA LOUÇA 60GR   

19 Un 02 RODO DE 30 CM COM CABO DE MADEIRA   

20 Un 08 ÁLCOOL ETÍLICO 500 ML   

21 Un 02 ESCOVA DE LIMPAR CHÃO PLÁSTICA   

22 Un 10 LÂMPADA 110W – 60V   

23 Un 04 ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO SEM SUPORTE   

24 Un 04 PÁ P/ LIXO PLÁSTICA   

25 Un 20 PANO DE PRATO   

26 Un 
02 

MOP DE TIRAS EM TECIDO PARA SECAR CHÃO 
COM CABO 

  

27 Un 20 PANO MULTIUSO COM 05 UNIDADES   

28 Kg 20 BATATA INGLESA   

29 Kg 10 CENOURA S/ RAMA   

30 Kg 10 CEBOLA   

31 Kg 06 BETERRABA S/ RAMA   

32 Kg 06 BANANA PRATA   

33 Kg 06 LARANJA PARA SUCO   

34 Kg 06 MAÇA   

35 Kg 10 TOMATE PAULISTA   
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36 Kg 04 NABO S/ RAMA   

37 Kg 20 ABÓBORA PAPONESA   

38 Kg 08 REPOLHO   

39 Gf 30 ÓLEO, 900 ML   

40 Pct 100 BOLACHA SALGADA, PCT DE 400 GR   

41 Pct 100 BOLACHA DOCE, PCT DE 400 GR   

42 Pt 20 DOCES VARIADOS, GELÉIA,  400 GR   

43 Vd 10 CAFÉ SOLUVEL 200ML   

44 Kg 20 AÇÚCAR REFINADO PCT DE 01 KG   

45 Kg 50 ARROZ TIPO 01, PCT DE 01 KG   

46 Kg 20 FARINHA DE TRIGO, PCT DE 01 KG   

47 Un 50 GELATINA EM PÓ 85 GR, DIVERSOS SABORES   

48 Un 50 PÓ PARA PUDIM SABORES DIVERSOS, 85 GR   

49 Pct 60 LENTILHA  PCT DE 500G   

50 Un 30 CREME DE ERVILHA, PCT DE 500 GR   

51 Pct 25 SAGU , PCT DE 500G   

52 Pct 50 MASSA COM OVOS 500G   

53 Lt 30 EXTRATO DE TOMATE, 350 GR   

54 Lt 30 ERVILHA, 200 GR   

55 Lt 30 MILHO VERDE, 200 GR   

56 Lt 20 ACHOCOLATADO EM PÓ, 400 GR   

57 Un 20 FERMENTO QUIMICO 100 GR   

58 Pct 30 MARGARINA 500G   

59 Kg 30 LEITE EM PÓ, PCT DE 01 KG   

60 Kg 20 COXA E SOBRECOXA DE FRANGO   

61 Kg 30 CARNE MOIDA DE 1ª   

62 Kg 20 MÚSCULO C/ OSSO   

63 Kg 30 AGULHA C/ OSSO   

64 Kg 15 SALSICHA, PEQUENA   

65 Kg 10 LINGÜIÇA FINA, CALABRESA   

66 Kg 20 PEITO DE FRANGO COM OSSO   
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Parágrafo Único: O valor  total do  presente  Contrato  é  de  RR$$  ................................ (.................................). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados de forma mensal, 
mediante apresentação de fatura, após serem devidamente conferidos com as segundas vias da Ordem de Entrega 
expedidos pela SMCAS, e de no máximo 10(dez) dias úteis após a emissão da fatura, irreajustável 

 

CLÁUSULA QUARTA-  DA ENTREGA: Os materiais e gêneros deverão ser entregues em parcelas de acordo com 
as necessidades da Secretaria Municipal da Cidadania e Assistência Social – SMCAS, na Rua Marechal Floriano 
Peixoto nº 05, 2º piso. 
 

Parágrafo primeiro: As entregas só serão efetivadas mediante autorização da SMCAS de forma escrita e assinada 
por responsável habilitado 
 

Parágrafo segundo: A autorização a que se refere o Parágrafo primeiro servirá para comprovação das quantidades 
entregues durante o período de um mês 

 

CLÁUSULA QUINTA - COBERTURA FINANCEIRA: As despesas  decorrentes deste Contrato, correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 
 
12 - Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social 
02 - Fundo Municipal de Assistência Social  
08 - Assistência Social 
244 - Assistência Comunitária 
0136 - Orientação e Apoio a Famílias 
 
1531 - Programa Emancipar - FEAS  
3.3.9.0.30.00.00.00.00 
Código reduzido: 2923 
 

CLÁUSULA SEXTA – PRAZO: O presente Contrato terá vigência até 31 de dezembro do corrente ano.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES: Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as 
sanções legais, a saber: 
 
a) Multa administrativa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do contrato ,e; 
 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 02 
(dois) anos.  
 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO: A falência provocará a rescisão de pleno direito do contrato, como também a 
declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores. 
 

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos encargos trabalhistas, 
sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do contrato. 
 

Parágrafo Segundo: Outrossim, constituirá motivo para rescisão do contrato o não cumprimento das cláusulas 
contratuais. 
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CLÁUSULA NONA - FORO: As partes contratantes elegem o FORO da Comarca do Rio Grande para dirimir 
quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato ou após a sua vigência. 

 
E, por estarem de acordo com os 'termos do presente, após lido, vai assinado pelas partes 

interessadas. 
 

Gerência de Compras e Licitações Públicas, ______________de 2010. 
 
 
 
 

 

__________________________ 
Contratada 

 
 
 
 
 

Leonardo Gensen Salum 
Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social 

 
 
 
 
 
 

Regimar Hernandes da Rosa 
Gerente de Compras 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CC.: SMF/SMEC/GCLP/CSCI/CONTRATADA. 
 


